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CARACTERÍSTICAS BÁSICAS 

✓ A Solução de Coleta Biométrica Unificada prevê as capturas de imagens 

de impressões digitais, fotografias da face e assinaturas de cidadãos 

utilizando-se de Sistema de Captura ao Vivo de Imagens, dispositivos 

eletrônicos e armazenamento em base centralizada no Data Center 

Prodesp, por meio de API de Biometria, atendendo às determinações do: 

o Decreto nº 63.299 de 21 de março de 2018 e suas atualizações 

(Sistema Estadual de Coleta e Identificação Biométrica Eletrônica 

– Coleta Biométrica Eletrônica Unificada.  

o Instituto de Identificação "Ricardo Gumbleton Daunt" – IIRGD, 

órgão responsável pela identificação de indivíduos, procedimentos 

e definição de requisitos técnicos e qualidade das imagens 

biométricas capturadas; 

o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-SP, Departamento 

Nacional do Trânsito – DENATRAN e Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN – órgãos regulamentadores da confecção e 

emissão da Carteira Nacional de Habilitação - CNH e Permissão 

Internacional para Dirigir – PID. 

✓ As informações capturadas de impressões digitais, fotografias da face e 

assinaturas manuscritas são armazenadas em banco de dados e de 

imagens biométricas e guardadas por tempo indeterminado ou conforme 

temporalidade a ser determinada pelo cliente, no padrão ANSI/NIST ITL-

1-2011 ou superior – Data Format for the Interchange of Fingerprint, Facial 

& Other Biometric Information (NIST Special Publication 500-290). 

✓ O controle de qualidade automatizado da imagem capturada da 

impressão digital é realizado por meio do Sistema de Captura de Imagens 

e de dispositivos homologados pelo FBI, em conformidade com padrão 

NIST; 

✓ A fotografia da face é capturada assegurando imagem em conformidade 

com padrão ICAO; 
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✓ A solução para coleta biométrica abrange serviços de instalação e 

manutenção de Sistema de Captura ao Vivo de Imagens, bem como os 

equipamentos necessários à prestação do serviço, disponibilizados nos 

locais previamente determinados pelo cliente: 

o Kit de coleta biométrica, composto por: 

▪ Desktop (compacto ou Mini-computador); 

▪ Teclado e mouse; 

▪ Leitor Biométrico 4-2-4 para coleta de impressões digitais; 

▪ Câmera fotográfica digital; 

▪ PAD de assinaturas - Prancheta Eletrônica Digital; 

▪ Suporte de câmera fotográfica; 

▪ Mini estúdio fotográfico; 

▪ Sistema de Captura ao Vivo de Imagens 

✓ Notas: Leitor biométrico para processo de match de impressão digital (em 

Mesa / Posição de Cadastro); 

✓ Obs.: A propriedade dos equipamentos e sistemas eletrônicos e 

computacionais pertencem a Prodesp e serão retirados ao término do 

contrato. 

✓ Treinamento de procedimentos de Coleta Biométrica aos multiplicadores 

será realizado de forma online, em horário comercial. 

✓ Suporte técnico remoto disponível ao usuário será por meio de orientação 

telefônicas e/ou e-mails e chats, sempre mediante registro de abertura de 

chamado na forma escrita para registro e resolução de incidentes relativos 

à Solução de Coleta Biométrica instalada pela Prodesp. 

 

BENEFÍCIOS 

✓ Redução de fraudes; 

✓ Autenticidade dos dados; 

✓ Eficiência e agilidade 
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COMO COMERCIALIZAMOS 

✓ Emissão de CNH e PID  

✓ Incorporação Biométrica: consiste no armazenamento do registro 

biométrico que é capturado e integrado à base biométrica estadual, 

garantindo segurança e confiabilidade. Nesse processo, são 

armazenados objetos digitais como biometrias (facial e digital) em 

repositório seguro, bem como é realizada a comparação do registro com 

a base existente 

Funcionalidades 

• Autenticação biométrica (1:1): Verificação de identidade 

• Identificação biométrica (1:N): Busca de identidade em base de dados 

Interoperabilidade 
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• Padrões ISO/ANSI: Capacidade de sistemas compartilharem dados 

biométricos padronizados 

Compactação 

• WSQ (Wavelet Scalar Quantization): Compressão de imagens que 

preserva características essenciais 

 

SERVIÇOS FORA DE ESCOPO 

✓ Expansão de Pontos de Coleta Biométrica e Kits (equipamentos e 

recursos relacionados); 

✓ Equipamentos e sistemas (hardware) para Neonatal; 

✓ Equipamentos e sistemas (hardware) para Identificação Digital; 

✓ Equipamentos (hardware), como servidores de aplicação ou de banco de 

dados; 

✓ Equipamentos (hardware) para comunicação ou para qualquer outro uso;  

✓ Links de comunicação de dados Rede Intragov; 

✓ Operador (mão de obra). 

 

PRÉ-REQUISITOS 

✓ Disponibilizar espaço físico necessário e suficiente para instalação e 

funcionamento dos pontos de coleta; 

✓ Disponibilizar mobiliário de escritório adequado conforme padrão ABNT; 

✓ Manter ativos links de comunicação de dados, Rede Intragov; 

✓ Disponibilizar e manter Instalação das redes lógicas e elétricas; 

✓ Manter Operador habilitado na utilização do sistema, com certificado e-

CPF válido no ICP-Brasil; 

✓  Prover acesso remoto ao Kit de Coleta Biométrica para suporte, 

treinamento e orientação ao operador; 

✓ Active Directory do cliente para login integrado no sistema de coleta. 
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